
 

RESOLUÇÃO Nº 045/2023 

 

O Conselho Superior – CONSU, dispõe 
sobre a atualização monetária das 
mensalidades dos cursos de graduação 
da Faculdade de Ensino Superior do 
Centro do Paraná 

 

O Conselho Superior – CONSU, da Faculdade de Ensino Superior do 

Centro do Paraná - UCP mantida pela UB UCP Educacional S.A., por meio de 

sua presidente e diretora geral, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

e, em cumprimento à legislação em vigor   

RESOLVE 

Art. 1º - Estabelecer os valores das mensalidades a serem praticados no 

primeiro e no segundo semestre de 2024: 

Cursos Valor contratual Pontualidade até dia 
08 de cada mês 

Bacharelado em Administração R$ 738,94 R$ 694,60 

Bacharelado em Direito R$ 1.281,40 R$ 1.153,26 

Bacharelado em Educação Física  R$ 1.066,59 R$ 853,27  

Bacharelado em Enfermagem  R$ 1.081,77 R$ 973,60 

Bacharelado em Engenharia Agronômica R$ 1.375,97 R$ 1.238,37 

Bacharelado em Medicina Veterinária  R$ 1.944,92 R$ 1.750,43 

Bacharelado em Psicologia  R$ 1.201,97 R$ 1.081,77 

Licenciatura em Educação Física  R$ 1.066,59 R$ 853,27  

Licenciatura em Pedagogia R$ 711,64 R$ 640,47 

Tecnologia em Agronegócio R$ 738,94 R$ 694,60 

 

Art. 2º - A presente resolução entra em vigor nesta data e ficam 

revogadas as disposições contrárias, especialmente a Resolução nº 047/2022. 

Edifício da Faculdade de Ensino Superior do Centro do Paraná - UCP, aos 

trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três.  

 

 

Jane Silva Bührer Taques 

Diretora Geral  

Presidente do CONSU  


